INDICAÇÃO N° 924/2025


INDICO A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE MURO EM ALVENARIA NO CEMEIS DO BAIRRO JARDIM AMAZÔNIA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Educação e à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de construção de muro em alvenaria no Cemeis do bairro Jardim Amazônia, localizado no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que a construção de muro em alvenaria é medida fundamental para reforçar a segurança do ambiente de ensino infantil, prevenindo invasões, furtos, vandalismo e a entrada de animais no pátio;

Considerando que um fechamento adequado proporciona maior tranquilidade aos pais, servidores e alunos, garantindo um espaço protegido para o desenvolvimento das atividades das crianças ali presentes;

Considerando que o controle de acesso ao ambiente escolar é medida de proteção prevista em diretrizes de segurança para instituições de ensino, colaborando para um ambiente mais organizado e seguro;

Considerando, por fim, que a medida está alinhada ao dever do Poder Público de oferecer infraestrutura adequada às escolas e, possibilita uma ampla proteção em comparação a atual instalação de telas.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2025




ADIR CUNICO
Vereador – NOVO

